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DECRETO N. 6!348 - DE 19 DE SETEjiURO DE 1907 

·Concede autorízação ao« Banco Elspai!ol del Rio de La Plata l> , com 
séde em Buen os Aires, Republi ca .\.rgentina, pa ra estabe· 
lecer uma su cc u rsa l no Brazil e appt'O\'a os r espec ti;vo s 
esta tutos. 

. O Presidente da Ropublica tlo:> Estados Uniuos do Bra.zil, atten­
dendo ao quo lhe r equereu o Banco Espaiiol det Rio de La Plata, 
~ociedade anonyma, com séde em Buenos Aires, na Republica 
Argentina., devidamente r epresentada, resolve conceder ao mesmo 
h&nco autorização para estabelecer um <~ succursal no Brazil, com 
.q capital do :S 50.000 e approva.r os respectivos estatutos, me­
<Iüwte as seguintes elausula.s : 

. a) Fica supprimida a }):trtc do al't. , ., dos estatutos que per­
mitte ao banco receber , em l'eforço de ga.r a.ntia, as suas pl'Oprias 
a.cções ou vendei-as pol' conta do de\'edm·. 

b) A succursal do banco fica sujei.ta ~l'l lei .~ e trib una.es brazi-
1eiros em tudo que concerne ti.:> S!Ia'l oper<:v;'íes no Bra.z! l ; 

c) o lJanco sujeitnr -se-h:J~ á fisc::tlisaç.ão do GoYerno, devendo 
entrar para o Thesoueo Ferleral, arleantada.mente c poe semestre, 
~;om a. quantia destina,da. {L despeza de ftsc;\ lisaçãõl, na razão de 
ô : OOOS annuaes. 

Rio de Ja.nciro, lD de setembro de 1907, 19° da. RepulJlica. 

:\ FFoxso An ; u.~ro :VIor..EHL\ PL\":\A . 

J:<::s tn.tutos do B a.uco T,-::spaiiol del Rio de 
Ia Pla;ta, 

( fl!I.:\ CO IIESPA:\f!OL DO I.:IO DA PRATA) 

Eu ab~Lixo assignado, traduetot• publico e interprete· commet·­
dCtl jur,Lrucntado da. praça. do Rio de .Ta.neiro, por nomeação da Me­
r it issima Junta Commcrcia.l da Capital Fedem,! : 

Cert ifico pelo pr(Sente que me foi ~·tpresentado um livre to de 
·~statutos do Banco HespanhDl do Rio da Pra,ta, esct'iiJto no illioma 
eastelhano, afim de o tra.d uzir para o vcrn:J.Cu1o, o r1 ne assim cumpri 
·•'m r~.zão do meu ofiicio c cuj~ trad uc~ii:o .:· a seguinte : 
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TRADUCÇAO 

Banco Espaíiol dei Rio de la Plata 

(BANCO IIESPANHOL DO RIO DA PRATA 

Estatutos do Banco Espaii.ol del Rio de la Plata (Banco Hespanhol 
do Rio da Prata) approvados pelo Governo Nacional e inscriptos 
no Registro Publico de Commercio-1907--Buenos Aires 

CAPITULO PRIMEIRO 

CO;I!STITUIÇÃO, DOmCILIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. l. Fica constituída. nm::t sociedade anonyma sob a deno­
minação de Banco Espano! dcl Rio de la Plata (Banco Hespanhol do 
Rio d::t Pmta) . 

. \rt. li. O domicilio lcga,l da sociedade é na cidade de Buenos 
.iires. sem prejuízo do rpw, com referencia a agencias, saccursaes 
on estabelecimentos dependente', creados ou por crear no e,;tran­
gciro, disponham as leis dos pcd~c,; respectivos. 

A1·t. JII. O prazo de dura<:ão da sociedade expirará no diu, :3l ele 
tlczembro do anno 2000. 

Art. IV. O prazo de duração da soeiedaue potlerá ser proro­
gado, si um anno antes do tGrminar, assim o resolver a assemblê<t 
g0r'Ll de ::tccionistas, constituida tle accôrdo cam art. 34 destes 
ecltcdutos. 

A1't. V. No casJ do prol'OgcLr-se o prazo da sociedade, de 
conCormidade com o al'tigo anterior, os socios divergentes terão o 
direi~o de petlir sua sepa,raç:(o donü·o dos prazos e nas condições 
esb 1l·.,.lecidrts no art. 35 l do CAligo rle Commorcio vigente. 

CA.PITL:LO li 

D.\S OI'ERAÇÕI~S ! O BANCO 

Art. VI. E;;ta, sodethlo tom por objecto fazer pol' conta, 
pro;}l'ia ou de terceirc>s toda sorte do O}Jerctções bancarias como c 
emprestimos, depositas, srtqnes, c:Jmpr:t e venda de fundos publi­
cos, tttulus de renda, c~pccio;; meta.Uicas, podendo receber ~ 
tltu· torlo o gencro de g<.wanti::ts P~'~'l'lc1es 011 reae;; po.derá t tmbmn · 
J'<tzer fusão, incor}JOl'<Ll', c lllSÜtlt!t· e f(JI'nnt'. sob qualqua deno­
mina<;iio, outras societbdcs de crcclit ... si:nili:tre;;, tendente~ a. bone­
üciar sJus proprios llC;,;ocios on ir1torcs.<e3 e em ~::er:1J rectliz:u· totlos 
os uem8,is negocias tle b:tn.~o sGm o:tt. ;;, : lr mitações além r la~ est<1· 
belecidas nJS dous m·tigo~ seguintes. 

,\rt. VII. O banco não poderá faze1· por conta propria operação 
alguma sobre suas proprias ac<~ões nem recebol-a.s em g:.trantia de 
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emprestimos, a não Sül' lJUe, a jnizo tla. cliroctoria, sc.h con \ cniontc 
fazel-o, tratando-se do creditas de difl.lcil cohr'ança, j:í a titulo do 
reforço de garantia., jft parn, Vl'nücl-as por conta do de\'OÜOl'. 

Art. VIII. O banco nào poderá especu 1ar por conta yro]Wia. 
Art. IX. A sociedade poder;i, estabelecer a:;cncüts oa succttr­

saes nas praças da RclmiJlLo. o do estrangeiro quo a directoria 
julgar conveniente. 

Art. X. O banco não reconhece outro proprioitcrio uo titnlos 
que lhe forem entregues em caução, a não ser aquollc que obtcn~ o 
adeantamento ou ::tqncllc por cnj::t cont<t houver sido doclarach o 
deposito. Os titulas de9o~itarlos no b::-onco em c::wç:to de una opc­
raQão effectmtcb. serã) considerados ;.;r:v.rados em fiWd' do mmmo 
e sobre elles não se pjdor:í invocctr privilegio <tlgnm do pl·oprio­
clade ou de qtnlquer outra o.>pecie. 

Art. XI. "\ sJcioLl:tde nfto poJod rulqnil'ir hc;18 immovois qac 
não os indispenmvcis par:1 sens proprios estabelecimcnLus, mtli­
en,dos nét Re:m1Jlicn. Argentin;t ou 11) e;tr.mg,,il'<l ; poderá ta.m~ 
bem adquirii-os em ~);t;:::1me.1tv da,,; dividas -de llifl1cil cobt'<Ln<:a. 
0::; immoveis adquirido_, em p:cgamonto poderão sOl' yendido.~ pelo 
gerente gera.l, co:n prévb :11rtorin~>i'io cl<J, cliroctori<1 ]Xci'ct oarh 
vez que houver de fc1zcl-o. 

CAPITULO JII 

CAPITAL SOGic\L 

Art. XII. Fic;t elevado o cn.pibl ela, .socie-bilo <1 cincoenh 
milhões de l)(~SJS 11:1cionac~, clivitlülos em qninhont;t~ mil acç•1e.J d(õ 

cem pesos c:1cl:1 uma. 
Art. :.;:m. As qumhent:ts mil acçõe::J em quo ~"divido o c:t­

pital serão emittillas cLt l'órmn, seguinte : Duwnt:ls mil em Hnbiti­
tuição das quo l'epr.'senbm o crrpihl <mtm'ior ele vinte milhões de 
pesos nacimmes ; e as trezentas mil rest:1ntes em uma s•j sot·io, 
que ser(t cmitti.Ja <b fórmll e n:1 épocn, qnc a cliroct .:ri:1 resolYct· 
opportun:1mente. 

Art. XIV. O p::tgameni:o das trozcnhts mil acç;iJc~ novas SL'l'<t 
feito dn, seiiuintc maneira : lJoz por cento no acto da wbscripçã.o n 
os novcnt:1 por cento rc.'trcntos em quotas de dm~ p::·l' ee;rto nan 
épocas 111:1~·caclas pela tlircetm·i:1, com intervallos üc nunca menos 
de sois mczo;; c metli<ontc ~wim 11révio tlo 30 di:t', em cad[t caso, 
pulJlic::tdo um tresjurnam dcst:1 CtLpii.al. Si um accionista quizm· 
pag<tr a,éle;tntctdamente a imDOl'tanci \total ü:~:> <lUobs de ,;<nt; ;~cc:l.ic~. 
terá o direito d) o fttzcr na clê;ta ilxa•ht p:tra o pn,game:tto ch yn'i-­
meira qnob ou Jl('" ultimas quinze di:ts tl·_,,; mezes do DH\l't]O, junho, 
setomhro o dezembro de caclêt armo. 

~ Art. XV. Ao sc"L'om subscript:1s novas êLCções scrio prcferi,Jos 
para subscrevel-as cs actuaes accionistél.s na pmporçã:o tlo numero 
de acç?íes que possuírem. Caso um accionista q ualtner não faça 
uso ~o seu direito de prufcrcncia., as ~cçõcs quo ficél.roll\ por tQl 
mottvo sem sub;:,crlptorc.> serão ratcCJ.clas entre o~ :1cciouistas que 
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tiverem vcdido numero :c:nperior ao das que lhes couberem, e si 
;ünda rosi.a.rem acçõe' .serão estas oiforecidas em Bolsa, em Buenos 
Aires, com as uwsmas va.ntagens quo o foram aos accionistas. 

Art. XVI. Os títulos definitivos das acções serão ao portador e 
ontl'eguos aos acc:ionist::ts quando seu valor nominctl estiver pago 
integralmente. I~utrogar-se-ha, ontrct<wto, aos accionistas um 
titulo pl'vvisor·io nomincttivo, no qual serão marcctdas cts quotaS· 
Jmgas e os divillnnclos t'cccbidos. 

A1•t. :::.vn .. \s acçõcs são indivisiYui~ e a socieditde não reco­
nhece mais de nm proprietctrio p::tra c<J.da, acçã.o; entretanto, 
noderãCJ ser ~ubscl'ÍI>ÜS acçõcs em no;nc de sociedades legalmente­
êonstitniüas. 

Art. XVIli. Os accionist:ls são olJrigat.lo~ a pagar o valor no­
minal das su<J.s acr,:íJes e o premio conespondente áS· mesmas. Tra­
tctndo-sc de acçiJ:;s não integralizadas, os rttW desc,jarem negoci al-as,. 
deverão obtm· IJl'GViétmonte a approvação ela directorüt para trans­
feril-:ts. O banco niiJ rorlmittirú nem reco.nl10cer:t em caso algum 
transCerenci<J. de aeç,!cs não integralizadas em debito de quohs­
·vencidas. 

Art. XI:\:. As ac~·ues ao portador, bem como os certificados no­
minativos, pudcrão ser cmittidos um titulos ele uma, ele cinco, de­
.<lez, de cincoent:t e rle com !lcçoõcc: cacla um. Esses ti tufos serão 
numerados c cü.rimbt1dos com o sello d<1 sociedade e firmados pelo· 
presidente, pelo gerente geral e pelo secretario do banco. 

Art. XX. Torln o accionistt terei, o direito de depositar, sem 
eommi~são alguni:\, stl<J..s acç-ões nas caixas do banco, ex]Jedindo-se­
lhe um recibo uomin:·Li;ivo firm<J.do prla pesoo:t que o regulamento 
interno do banco cl:;signae. 

Ai't. XXI. A import:weia t.l:\s '1noüts que os aécionist.as nã& 
pagarem no~ pmz,,s nnrcaclo~ pela clirectoria, de accôrdo com 9 
art. XIV, rcTc1·teriw em faYor ela ~odeclaclo, contando-se jm•os d~ 
doze p;;r cento :w anno !'Obre taes quotas, desde o ultimo dia fixado­
par~. o pagam:mto, O'endo considerados em mora os aceionistas que 
o nil.o fizerem dentro llo prazo do sessenta dias, contados desde a 
d:tto, acim;t excu·Mla. O p1gamonto deve sei' feito na sérle do bauoo 
c <1 dit'octori:t tem a faculdade de declarar cahidos em commisso­
o.s títulos no:nin;LthcJS expedidos <L1uelles íl!lG houverem incorrido. 
na mor<~., sem c~n·u1~G1' de interpellação nem de intervenção de 
autol'iiladcs qmW-I[Itr:l', podendo venllm' seus direitos em leilão. 
dentrJ on üira d:c Praça. do Commercio, em um ou varios lotes a 
n::t mesma d:Lt:L ou em rliverc,as datas, cobrando-se, da quantia aptt­
r:HL!,, ele todas :1.,; I[ notas vencidas, juros o. gastos, pondo o saldo, :-:i 
o lwu \'é'l', <L di~ll "'ÍL'ÜO elo interessado. 

:\rt. xxrr. o comprador ou compradores dos direitos do 
,;ubseript:Jr om mm·ct recel,erá do banco novos títulos em sem 
nome, c-em a mcóm::t numeraç-ão qno tinlmm os declv,rados ca­
bidos em co;Jimisso,c•om n declaração do haverem sido expedido:> 
em substituiç:'lo <!os pl'imitivos; esses títulos serão assigrmdoo 
pe:o 11residcnt.c. pelo 1:erente o pelo fceretttrio. ~ 
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CAPITULO QUARTO 

DA ASSE~IDLÉA GERAL 

Art. XXIli. A assembléa gora.! ficará lcg:.tlmento constiuida 
na primeira convocação, si a oll<t c:Jmparecerom accionistas rc• 
nresentando no mínimo a quart:.t parto do capital integrado. 
·· Art. XXIV. Os accionistas que tenham de tonnr parte nas 
deliberações da assembléa deposit.arão, pelo menos, dez acções in­
tegralizadas ou seu equivalente em títulos nominativos, nas caixas 
do banco, dez dias antes do que for marcado para a reunião ; 
sem preencher este requisito não serão expedidos bilhetes de 
entrada. 

Art. X XV. As tmnsferencias de acções elfectuadas dez dias 
:wtes da publicação dos avisos co:wocando uma assembll'a não 
d:'iJ dil'eito a comparecer nesta assem bléa, bem a.ssim não pt•­
lLr(L comparecer o accionista que dever quotas vencidas. 

;\rt. XXVI. Caso na primeira. convomtção não ilaja o nn­
mGru de <~ccionistas fixado no art.. 23, convoc::tr-se-ha um<t llOY<l. 

:•:::;embllla, com dez dias de a.ntecedencia, ficando nessa segund<'· 
70Z legalmente constituída a ::tssembléa, seja qual for o numero 
1lo accionistas que concorrer (C'odigo ele Commercio, aet. :·l5!). 

l\a ussembléa não se poder,·, deliberar sinão sobre os ::tssmnpt•.•.: 
,;unstantes d::t ordem do dia ao ser feita a convocação. 

Art. XX\'II. O direito de assistencia :.t assemblé:1 geral P•">llc' 
,j :J,ccionista exercol~o pessoalmente ou por delegaç:ão a outl'~t 

}jOSsoa, mediante procuração. 
O mandata1'io não poderá representar na assemblé::t mais de 

vm mandante. 
Art. XXVIII. A directoria convocará a assembléa geral orili­

Jlaria no mez de julho de cad::t :umo, c ::t assembléa geral extraor• 
din::tria nos casos seguintes: 

lo, quando a directoria ou os syndicos o ordenarem; 
2°, quando a requererem por escripto accionistas represou .. 

üwdo no mínimo 20 % do capital social; nesse requerimento deYc 
:OBl' declarado o objecto d:.t lt>'sembléa ; 

3°, nos casos previstos pelo art. :359 do Codigo Commercial tt 
~•a segunda pa.rte do art. 44 destes estatutos. 

Art. XXIX. Toda a convoca•;iio de assembléa ordinaria ou extr<•­
ordinaria deverá ser ]mblica\ht em tros jornaes de Buenos Aire~. 

15 dias antes, no mini mo, do dia fixado para a realização da mem1"', 
devendo se declarar nos annuncios o objecto da convocação. 

Art. XXX, A directoria do banco determinará a ordem do dia 
das assembléas goraes e não poderão ser postos em discussão outros 
:.1ssumptos que não os que u dirc<;toria estabelecer ou m que llou­
Yerem sido propostos, por escripto, antes do dia 1 de Julho de cadét 
nnno, por accionistas represent::tndo, no mínimo, lO 0 / 0 do cap'tal 
~o<'ial. 

Art. XXXI. No caso do exi.siirem no estrangeiro accionistas 11tw 
ii!C tenham constituiuo na fórnw, esbbelecida no art. 358llo Codigo 
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<10 Commercio rcmettcr-se-ha a, convocaçã,o ao presidente que tenha 
nome~tdo, adiando-se entiio a assemblêa pelo tempo ne.;essa,rio para 
que a dita convoc<IÇ~io possa chegar ao seu destino 30 dias ;mtes d<t 
flab em que a asscmlJlt':a se haj<t de realizar. Esta disposição su 
vigorará para a primeir;t convocação. 

A1•t. XXXII. Prc8idirá as asscmblêas o presidente da directoría 
do banco ou o vice-presidente c, no caso de ausencia desses, um di­
rcctor designa'io pda d ircdoria. 

Art. XXXIII. A asstJmbléa resolverá por m<tioria de votos pre­
$entes, computados pelo numero de acções, sobre todos os as .. 
surnptos que, de accôl'Clo ('Olll este~ estatutos, não demandem maioria 
especial. Servirão de escrntadores os dous principae: accionistas 
presentes e, no caso do posmircm o mesmo numero de acções, 'O 
nBi> velho; Exercerá as funcções de secretario da assemblé<t o 
secretario da (lirectoria c na ausencia deste, a pessoa que o pre­
:=lidente designar. 

Art. XXXIV. Sómente em uma assembléa na qual se acharem 
p1•esentes accionistas representando, pelo menos, a metade do capital 
integralizado e com a ma,ioria de dous terços dos votos presentes, 
poder-se-ha resolver sobre os assumptos indicados no art. 354 do 
Codigo do Commercio vigente. . 

Art. XXXV. No c<J,so de empate, será o assumpto submettido á 
1liscussão pela segunda vez; e si o empate tiver logar pela segunda 
Yez, a pes:;oa que presidir <J, assembléa decidirá o assumpto. 

Art. XXXVI. Os possuidores de títulos nominativos provisorios 
poderão assistir á assembléa, contando-se os votos a que tenham 
direito de accôrdo com o importe das quotas pagas, do modo quo 
lO quotas do lO % representarão uma acção integralizada. 

Art. XXXVII. Dez aeções integralizadas representam um voto, 
n,ugmentando-se um voto mttis por cada quarenta acções; porém 
uenhum accionista poderá ter mais ele seis votos por si, ou como 
l'<:presentante de algum accionista quttlquer. 

Art. XXXVIII. Ao expedir-se o bilhete ele admissão p:tt·a a 
assembléa, inscrever-se-ha no mesmo o numero de votos que cor­
responder a cn.dtt um aceionista, por si ou como representante'. 

Art. XXXIX. As resoluções da assembléa geral, tomadas na 
conformidade dos estatutos, são obrigatorias para todos os ::tccio­
ni:stas, tenlnm ou não comparecido a ella e estejam ou não em 
•lcsaccôrdo. 

Art. XL. As deliberações e resoluções da assembléa. geral 
c:·,nstarão do livro de actas, que será assignaclo pelo presidente, 
e~crutadoros o secretario. 

CAPITULO QUINTO 

DA DIRECTORIA 

Art. XLI. A sociedade será administrada por uma directoria 
"''mpostct de nove accionistas que serão eleitos pelct assembléa 
geral. 
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Art. XLII. Pam sor ,urector ê necossari•J llossnir, pelo meno.~, 
~em acções dasooimbde e goz11r de idoneidade reconhecida. 

ArL XLIII. A dircctorio, cxerccr.t was fuuceõos durante tlon:'i 
annos, devendo renov<1r-se 11<1 forma seguinte: " 

Ao expirar o IJrim,)ir·o anno, sortea.r-sJ-ha quatm mombro.s, que_ 
;c.erão declarados retirante~, dcyondo os dnco ro.st<.Lntcs torminar 
·sJu m<wela.to no anno seguinte e assim 3uc.t:es~~<il·amentc. 

Os membros da diroctoria potlem SOl' reeleito,.:. 
Art. XLIV. Caso ~e dcem vag-as 11<1 directoria, esta nomoa.r<t 

·!Jrovisoriamento o substituto, elev-:mdo <1 <1ssomhl,ja gor:tl, 11:1 pri­
meira. convocctçG.o, proceclor <-l nonuação dcílnitiva.. 

Si por qualquer c<1usa o numero elo dit·nctol'O~ no;nca,Jos pelos 
accionist'ls ficar reduzido a cinco, <1, dircctori<1 p1·ocoderà imme­
diatu,mente (t conYOCc1.ção ela a~sembléa gonl a!lm tla complobl-a. 

Art. XLV. A pe.ssoct que sub,tituir um diroctor rotir<wte 
exercen.i osso ca.rgo só monte pelo tem1Jo q no faJbl' ao mesino. 

Art. XL VI. Antes de prlncipiéU' ét exm'ce1' su<1s fm1cç·õe~ os 
ilil'ectores e syndicos depositarão nas caixas do h<1nco c.::m <1CÇÕC::l 
do mesmo com.1 ihnçét cmqu::mto exercerem su::ts run.:Ç'ües. 

Art. XL VII. A lliroct01h nomeará, annnaJmento, cntt·e ,,nus 
.membros. um prmidcutn, um vico-TJl'CSidonto o um ~ocrat<1rio. 

No cá,:o de au;oncüt ou imperliinonto tlo presidente ou d:J vico­
]Jreo;itlentc, pre~idir:t <1 tlirectori<t o mais velho dos : 0\13 momlJl'):'. 
· Art. XLVIII. A dü·cctori;o se rcanirét clu;1,s YCzcs lJOl' 80nmna ou 
todas as vezes quo o presidente ,julg;J,l' neco.:O~êtrio, Ôn r1no rlons de 
sélus membros o solicitem. 

Art. XLIX. :\"ii.o poLlcl'flo sor membros ela llircdJl'iét, colJjunta· 
mente, p<1rcnte; eons.Lngnincos até o qu~wto gdo civil, ou atfins 
até o sc;gundo gráo ~timl&., pc.s:;;o<1s que pertencerem c't mosnm razão 
*)CÍ<1]. 

Art. L. Nilo polcé'<l SJl' dil'cetor elo banco ;1, lJ:•o;so.\ iJHO tm1h<1 
fctllido on que honym• wspenllido pag<1meJltoi'. 

Si um eliroctor elo lnnco se ach<1l' nes::;n cn, ;o ou dever ao 
ha.nco quao .. qum· obri;.<:ctç.ões voncidaB, <leix<trêl immeüi:1t<tmentc o 
seu cm·go, mlldo suiJ.stibido lJOl' outi·a. llCssoa. vnlu te:n;n que fa.Jtae 
<1o sou m<1ndato. 

Art. LI. Pam que a dil'ectol'ia possct dolibGr:ll', C· nocGssario <1 
presença de cinc:o dircctorcs, no minimo, devendo todas as resoluções 
s~r approvad<1s por maioria, do Yoto.,;; o peedtlcntc nil.o vo!;arà, a 
JJ<:to ser p<1rct decidir 110s casos de empate, 

.Art. Lli. Os directorc> jnstiticaeiio o ~eu comparJuimento com 
,) ·livro de actas c a stu unica remuner<tç·ào Sén·â :o th:ada n•J 
art. G3. 

Art. L li!. As <1ttribuiçõeo c denTes cht dirnctol'i>t são: 
I. o Autorizar c reguhmentar as operrt<~õc.s c o sm'vi.,·o do 

b<1nco, fazendo observ<1r cts resoluções da asseml.Jlt'a geral. 
2. o Nomc<1r o gerente go~·<1l, gerente o sub-gerente 1lxn.ndo­

l.hes sua remuneração. 
A deliberação que diz respeito ú. nomcaçiio tlo gerente gemi, 

e á remuneração a pagar <10 mesmo, só poder;\ ser tomada por 
dous terços elos membt'os que c.:~mpDem a directori<1. 
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3.0 P i'ODOr o dividendo a distribuir <l.O '; a.ccionistas e o em-
prego que- se dev<t dar :tos fundos de rescrn. c de previsão. . 

4 . ° Fixar a taxa de jur os que dcYo p :~g::w c cobrar o banco, 
altcmn:lo ·a quando julga.r opportuuo. 

5. o Esto.bclecm· a.·> rcl::tçõcs do banco para o;Jerar na Repu.blica 
ou no c;tr·a ngeiro, negoci::wdo o> Cl'3Jitos quo Corem convenientes 
p:.wa o seu dc.,;etlvolv imonto . 

G. o ?vi :•dia.ot ::qwopost.a. do gerente got' <1.1, nomear os empregados 
1lo lJanco, fixar-lhes suas ::tt tiibu içGos. suspendel-os ou desti­
tuil-o,; c cstalJelecer os aa.stos do ndmini:>tr ação . 

7. o Autori:nr o di'í·igir a.s OJJcraç:ies do ba.nco o proceder 
por via judicial sem pro q uc fô J~ noccssario, pc,r meio dos rnan· 
tia.tarios que nomc~r }1al'.L c>tc íl m. 

S . o Rcoolvor sohrc todas as operaçJes da. sociedarle menciona­
d~> nos presentes cstD.tntos, c sobre quél.l ,]ncr outro assurnpto. 
que SJ r elacione á mesmn., (L excopção <laquelles que por estes 
estatutos ilqucm r eservado; expressamente á asseml.JMa geral de 
a ccionbtas. 

0.° Convoc~,r a assemhlé:1. geral ortl iuaria e extraordinarüL 
de a.ccoi'do com o dispo.>to neste.:; cs t<Ltutos . 

lO. Aprcsnntar c pulJ!ic:tr os haütncctcs na;; épocas c com os 
1·eqni;itos quo n.s leis nacio n<1.c.> exigirem. 

11 . Submct tcr annua.lmcntc ::'t. ;1ppron.(\o da assembléa os in­
vcnhw ios, bala.nç-os e memori <tcs de aecõr ilo l:om o disposto no Co- . 
'ligo do Commorcio (arts. 361 e 36'?), propondo a distribuição dos · 
h·.::ros na ú';rm ~!. cxnrc;;sa 110 art. G3 destes c,.:t<ttutos. 
· 'Art . LlV. O bahnço gor al da sociedade, q:w :to directoria deve 
aprescnta.t· annu:t.lmcntc ::i as:>emb!én. geral ordioaria, será publi­
cn.ct), pelo mcn o3, em tr cs jorna3s <lc.c;ta C::tpii:J.l. . 

Art. LV . A clircctorin, nomeal'ct clous cl.c sGus membros, por 
t ar llo,_ pam inspoccionar o~ livros c a ca.ixn. c procederá, uma voz 
por trtmc:,;tro, á veritlc~~<:ão cLt exactidã.J llos livros do banco, ela 
carteirn, c dos haveres em· cáixu . 

A dircctori:l. podent nommr commis ;llc.~ de seu proprio seio, 
tlclcg<t.ndo nclb.s poder es ei:p:•ciacs para. tea.t:tr dos assumptos para. 
u:; quaes e !la. mcm:a. r stLt <~.utorizada. 

CAPIT ULO SE \ .TO 

DO PH.E.3IDENTE 

.. '\ rt. L ~I. O wesltleate ou vicc-pre.>idento , confor me o Callo. é o 
che}~ sapceiOl' do b,mcJ e p::tl'J. sel-o é. ncce,>sa.r io ser elle ele nacio­
n:dJctatlc hcs):~.nho!n., sendo seus dJvere.s c a t tl'ibuições· : 

, l. ~ Re}wcscn ta.1· a cl il'actol'ia pemnte n.s autoridades judiciae> e 
a.umtrustratt:'as, c em Lollas o.; actos jmlici ae.;; que a directoria 
resolva. pr_<ttJ c<U' sem projuizo tlos poderes especiaes ou geraes que 
a. dn·octqrta. conferi!' a terceiros . 

2.o Fn.zer obsena.l' ostc,s e3tatuto;;, o regn lamento inteeno do 
banco c as r asoluções da dir eetor ia. 
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:;.o Firmar com u gerente geral (ou gcrc·ntc) c com o contador, 
"~ hn.lanços geracs. 

,L o Propôr ú üircctoria, de accordo eum u gel'entc geral, os 
t:illfli'Cgados neces~arios, mudanç<t ou ex.Jnerc~.çào dos me>mos, os 
m·denados que dever1'b receber c as garalltia~ qnc teem de pre~tctr. 

i'>. 0 Assignar todos os documentos que .'c rebcionem com o mo­
Yimento do est<Lbelecimento, devendo ser ::tt:L tlem:t legJ.lizarl<t pela 
do secretario. 

CAPITULO SE:Tli\IO 

DOS SY!'iDICOS 

A1·t. LVI!. Anmmlmente e nas épocas fixa(hts p<tra a eleição de 
dJrectores, a assemblúa procederá á nomeação dos syndicos e dos 
SH}Jplentes, cujas funcções são as que determina o Codigo de·Com­
mereio, art. 340. 

Art. LVIII. Para ser nomeado syndico são exigidos os mosmo.s 
requisitos quo para ser director. 

C.iPITULO OITAVO 

DO GERENTE 

Art. LIX. A administração dos negocias da sociedade ficará a 
eargo do gerente geral como executor das resoluções e instrucções 
emanadas da directoria. 

Proporá ao presideute os empregados necessarios, os honorarios 
respectivos e as garantias que se lhos tenln de exigir para que a 
rlirectoria resolva a respeito. 

Poderá suspender os empregados dando contlt ao presidente, 
para que a di:rectoria providencie sobre o caso; apresentará ao 
presidente o orçamento dos gastos de administração, fiscalizará a 
contabilidade, a c<1ixa, os livros e firmará <J. correspondencia, os 
saques, recibos, e ndossos de letras e obrign,ções e demn,is títulos 
commerciaes, sem prejuízo do uso da firma que para qualquer 
desses actos possa determinar a directoria a outros empregados. 

Acceitará as letras a cargo da sociedade, firmará as transfe­
rencias de aeções, obrigações e os demais documentos relacionados 
com a sor;iedade, assistirá ás reuniões da directoria. como consultor 
sómente, exceptuando-se o caso de reuniõe.> secretas, a que não 
assistirá, 
. Art. LX. O gerente geral depositará na en,ixa do banco, antes 

de entrar em exercício de seu mn,ndato, bO acções da sociedade 
como garn,ntia ; essas acções só lhe serão restituídas depois de 
haver cessado o seu mandato e depois de approvadas as contas da 
sua adrn inistração. 

Art. LXI. O gerente geral não poder{~ ser removido sinão por 
deliberação do dous terços dos membros que compõem a directoria_, 
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purêm polur.i 'er ~· ,;pe11~o polo lll't•sitlenl.e, devoml" d:• c' o, to 
lm met!ia ütJl!(_:ntu p<1rl I' ri tlit·cetoria. 

c\.rt. L\..li. )i'o Cêt:-::n Lle l.bcnça Oll de ansonci;t tlo gcro:m: gf:l'id. 
será ·este subtltuidu pelo gere:rto, com ign tt;:; cottl·ibuiçües. Aó 
aerontc pode1·:·, sub~tiluir, em scmclJJailtC's caso1:<, o s·1h-gor·nto .~ 
~n, fa,ll,:1 tam' em de .• te, a di1·octori:1 nomcêU'ú a pes~oa p<wa suhstt" 
tni!-o omqLL.uHo e;,tiver impedido. 

DOS Li:CI{!)S g DO FU!\1.>0 Di: RE~Blt \".\ 

Arl. LX H'. (1;,; lw:ros liquido-:: que rcwlüH·em llas oporaçOés 
tlo banco scràu dbtl'il:miclo3, a.nDu;:olment ·, d<t 1r•rm;c so;.;ninto: 

1 ~ó om beneficio do Ho:->pital !Iespanllol; 
1 o(, em henefit:io tl:t Sociedade do Hmwfkcucia desta C" pita!' 
12 o (o p:: t'<t fundo ([c re~erva ; 
3 °/0 OüÜ'J OS dil'OdOl'C) C syndiCGS, toc;mtlu, destes 3 ''/" l 0 /r> 

ao prcsideate ; · 
· 2 °/o para fundo ,[c auxilio ao~ emprcg~1Ü08 do ro~onhecido 
morecimontJ ou para auxili::cr as sua..; familias det fórm:t r1ue a.· 
directoria resolver: 

80 °(0 ao~ aecionistctc; a titulo d8 Llivirlcndo em proporç-ão ao­
capital pagoo 

Art. LXIV. O f'cntrlo do provisão actnal ~e~'(t passaflo ini;egral­
mente para o f"Lwdo de rcser\~a.. A somma que se separa para o 
l'undo de reserv<t contitwará a sel-o aU que este se elave a somma 
igual ao capital social. 

Art. LXV. Pre;;creverão em favor dlt sociedade os dividendos 
r1ue, depois de decorridos quatro anno~ d<J. sua decl<J.ração, não 
houverem sido cobr·ados. 

Art. LX\'L São socios fundadores os que ainda re>tam dos 
50 primeiros <J.ccionistas que subscreveram, como minimum, 
20 [!,Cções prlmitiYas de 1000 pesos c<J.d<t uma, e cuja qualidadrr 
comprovaram com os tituios ao port<J,dor que lhes foram entregues. 

Art. LXVII. Sobre o dividendo que for distribuído calcular­
so-ha G o f o, que proporcionalmente corre~1Jondam a um capital de 
sJis milhões que os anteriores est<J,ÜÜos detGrminavam aos socios 
fundadores. 

A quantia resultante ser{t repartida entre o> ditos socios como 
dividendo especial e será levada á conta de despezas geraes. -

Este direito dos socios fundadores só terá effeito até o dia 31 de 
dezembro de 1016, inclusive, data em que se vence o prazo d~ 
30 annos, pelo qual no principio foi constituída a sociedade. 

Art. LXVIH. A directoria. poderá repartir dividendos provi­
sorios semestralmente dos lucros re<J,lizados o por cont_a do quE) Sll 
uistribUil' em julho de C(l,da, <J,JlUO, 
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CAPITULO DECIMO 

DISPOSWÕES GERAES E TRA:\"SJTORL\.S 

"\1-t. LXIX. As materias não contiu<1s nos p1•esentes estatutos 
oorão reguladas pelos princípios que est<1belecc o c,,digo de Com­
mercio. 

Art. XC. Fic<1 facultado ao presidente acceiün· qualquer modi­
fic<LÇão nestes estatutos que exijéL o Governo nacional. 

Buenos Aires, mctr~o 4 de 1907. 

Em vista destes documentos em que éL coeiedado anonyma 
« BCLUco Hespanho1 do Rio da Prata » pede a approvaç.ão das re­
forma~ introJ.uzidas nos estatutos que a regem, havendo sido lcg;:Ll­
mente convoc,td<1 a assembléa que a s:wceionou do éLccôrdo com a 
precedente informação da Inspecção Geral de Justiça, o presi­
dente << provisional » elo Senado da Nação, em oxcrcicio do Podel' 
Executivo, 

Decreto,: 
,~rt. 1. o Ficam approvaclas as rcrorméli dos osta,tutos rln, SO·· 

eicdaclo CLnonyma <( Banco Hcspanhol do Rio ela, Prata » sCLnccio­
nados na quinta. assombléa geral oxt1•aordinaria de seus éLccio­
nistas reunida em 25 de fevereiro proximo pn.s.sado e quo constam de 
cópia d:t actCL da mesma, conformo consta do <:ttwoxo-!'olhas qua,tro 
" d Bzescis verso. 
. Art. 2. 0 Publique-se, dê-se ao Rogistl'o :'\anionctl c dop:Jis de 
uevidamente selhtdos prmnitta-se aos intercs';aclos tirarem cópi::~, 

dCLs acttEtçõ:~.,; pa.ss:vlcts parJ, os elfeito~ elo artigo n. 205 do Codigo 
tlc Commorcio. - Vil!anueDa.- Frederico Pincelo. 

Nada, mais continha o referido libreto do csta,tuto:> do Banco 
HcspéLnhol do H.io da Prata, cscripto no iclioméL castelhano, que bem 
c l.lclmentc verti do proprio original, eLO qu;cl mo reporto. 

Em fê elo que passei a presente, quo séllo com o sello do meu 
officio c CL;signo nesta cidade do Rio ele .T<Ulciro aos 3 de julho 
de 1907. 

Hio de Janeiro, 3 ele julho de 1907. -.Jknod de Medias Fonsecc.. 

DECRETO N. GG.JO- DE !9 DE SETL\IBIW DE 1007 

Abre ao Ministe.rio da Justiça e Nego cios Interiores, por conta do 
exercício de 190'7, o crellito supplemcntar do 30:500$, sendo 
12:500$ á verba-Secretaria do Senado-c 18:000$ á verba­
Secretaria da Camara dos Deputados. 

O Presidente ela Republica elos Estado~ t:nidos do Brazil~ 
usando cléL autorização concedida pelo n. 1 do art. 46 da lei 




